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PORTARIAS 

Gabinete do Presidente do IMPRESP 
 

 
 
GDP/PORTARIA N° 008/2021. 
 
 

O PRESIDENTE DO INSTITUTO 
MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS DE DONA INÊS, 
ESTADO DA PARAÍBA – IMPRESP, no uso 
das atribuições legais, consoante o disposto no 
Artigo 1º da Lei Municipal nº 472, de 13 de 
novembro de 2006. 

 
RESOLVE: 
 
CONCEDER Aposentadoria por 

Idade e Tempo de Contribuição, com 
proventos integrais, a senhora servidora 
ROSÂNGELA GARCIA DE MORAES SILVA, 
CPF 917.113.714-91; RG 1.688.097 – 2ª VIA – 
SSDS/PB; matrícula 170; Cargo Professora; 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
nos termos do art. 36, Inciso III, §1º; 40, § 5º; 
c/c art. art. 6º, Incisos I, II, III, IV da EC 41/2003 
e art. 57, Incisos III, IV e Parágrafo Único da 
Lei Municipal nº 432, de 21 de fevereiro de 
2005.  

 
Esta Portaria entra em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário, retroagindo seus efeitos a 01 de 
outubro de 2021. 

 
Publique-se, 
Cumpra-se. 

 
Dona Inês/PB, 18 de outubro de 2021. 
 
 

José Wellington de Azevedo Maia 
Diretor/Presidente 

 
 
 

LICITAÇÕES 
Comissão Permanente de Licitações 

 
 
 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS  
 
EXTRATO DO SEGUNDO TERMO DE 
APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 
0034/2021 – CPL 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL 
DE DONA INES 
CONTRATADA: SANDRO ADELAÍDE DE 
MATOS 
OBJETO: O presente Apostilamento tem por 
objeto adequar o preço, incialmente contratado 
do gás de cozinha recarga com 13 kg fornecido 
pela CONTRATADA onde a do gás de cozinha 
recarga com 13 kg de R$ 110,00 (cento e dez 
reais) passando para R$ 115,00 (cento e 
quinze reais), sendo alterado o preço em 
função deste Apostilamento, para devidamente 
justificado, resultado do reequilíbrio financeiro 
necessário a este contrato, em face do 
aumento de preços nacional, autorizado pela 
Petrobras 
Data do Apostilamento: 18.10.2021 
 
 
 

ANTONIO JUSTINO DE ARAUJO NETO - 
Prefeito 


